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Dispbe sobre o parcelamento de débitos
junto & Fazenda Nacional relativos as
contribuigbes previdenciarias de
responsabilidade dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios.
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EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao paragrafo Unico do art. 6° da Medida Proviséria n® 589, de 13
de novembro de 2012, a seguinte redagao:

‘Pardgrafo tnico. Na diferenga de que trata o Inciso Il do caput,
poderéo ser incluidos créditos que venham a ser constituidos apds

29 de margo de 2013, referentes a débitos cuja competéncia seja
ate 31/10/2012.”

Justificagao:
A redagéo sugerida da mais clareza ao texto e evita que, apds feito o

parcelamento, as divergéncias possam ser langadas como novo débito, a
exemplo do que ocorre com a diferenga da GFIP.
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